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QUEIMADAS – Comissão permanente de Sindicância e Processo Administrativo, 
Procedimento Administrativo – 001/2018: Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUEIMADAS X PATRICIA MOTA DE LIMA. Segue decisão de EXONERAÇÃO na 
INTEGRA. 

 
======================================================== 
QUEIMADAS – Comissão permanente de Sindicância e Processo Administrativo, 
Procedimento Administrativo – 013/2019: Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUEIMADAS X FABIANA MARIA DE SOUZA ROMERO YANEZ. Segue decisão de 
EXONERAÇÃO  na INTEGRA. 
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PREEFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua: João Barbosa da Silva, 85 – Centro – Queimadas – PB 

 
 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº001/2020 
 

Queimadas – PB, 17 de janeiro de 2020. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelas Leis: Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990 – ECA Estatuto da 
Criança e do Adolescente. CMDCA instituído pela Lei Municipal nº434/2015 
de 10 de abril de 2015, delibera a aprovação do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo: 

 
Considerando Lei 8069/90 - Estatuto da Criança e do adolescente, que dispõe sobre a 
proteção integral de crianças e adolescentes; 
Considerando aresolução 119/2006 do CONANDA, na Lei Federal 12.594/2012 e no 
Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo.  
Considerando os princípios, as diretrizes e as normativas que estabeleceram o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE como política pública, de caráter 
intersetorial, destinada especificamente ao adolescente que pratique ato infracional; 
Considerando que compete ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, Queimadas - PB, no uso das suas funções 
deliberativas de controle do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo; 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º Aprovar O  PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
2018 - 2029 que prevê ações articuladas, para os próximos 10 (dez) anos, nas áreas de 
Educação, Saúde, Assistência Social, Cultura, capacitação para o trabalho e esporte para 
os adolescentes que encontram-se em cumprimento de medidas socioeducativas, e 
apresenta as diretrizes e o modelo de gestão do atendimento socioeducativo. 
Art. 2ª. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

______________________________________ 
Rayanne Chagas Barbosa 

Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente. 
================================================================ 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

CASA VEREADOR GEDEÃO BEZERRA LOPES 
 
 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  
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Licitações e Contratos 
 

 EXTRADO DE TERMO ADITIVO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 

 
CONTRATO Nº. 20401/2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
CONTRATADO AGUIAR & AGUIAR CONSTRUÇOES LTDA - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Terceira, parágrafo único do contrato   inicial, c/c o Art. 57, § 1º, inciso 
II da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços de CONSTRUÇÃO 
DE UBSF NA RUA JOÃO MIRANDA NO SÍTIO CASTANHO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, por 
90 (noventa) dias, contados a partir de 22 de janeiro de 2020.  
DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro de 2020. 

 

 


